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ESCLARECIMENTOS  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 
 

A Pregoeira e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais, em virtude 
de questionamentos, esclarece e coloca à disposição de quem interessar: 

 
1) Para o item 23 (ônibus), no qual é solicitado 100%  do valor de mercado tabela 

FIPE para colisão, incêndio, roubo e furto (casco), ao contrário do que alega a 
solicitante, em busca realizada pela Administração Municipal, com a placa do 
veículo em questão, foi encontrado valor de referência da tabela FIPE. 
Ademais, informamos que o valor de R$110.000,00 poderá ser ofertado para o 
item. 

2) Para os veículos ambulância, não são objeto de cobertura de seguro (não serão 
contratados) os equipamentos fixos, assim como para os caminhões não são 
objeto de seguro as carrocerias, nem os acessórios não originais de fábrica, 
para os demais veículos. As licitantes deverão observar as especificações e 
coberturas constantes do Termo de Referência para ofertar seu preço.  

3) Não serão admitidas/classificadas propostas de preços com valores de 
franquia superiores aos determinados no item 5.2.2 do edital. 

4) Para os prédios (itens 24 e 25), o Termo de Referência determina que para 
“INCENDIO, RAIO, EXPLOSÃO/IMPLOSÃO” deverá ser observada a 
disposição “sem franquia”. 
 
As demais condições editalícias, permanecem inalteradas. 

 
Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para 

qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 
 

 
Almirante Tamandaré do Sul, 10 de abril de 2023. 

 


